
 

Nota Cetad/Coest nº 207, 22 de novembro de 2024. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  Análise do PL 153/2021, que trata da criação de regime especial de tributação familiar 
do Imposto de Renda das Pessoas Físicas.   

Processo SEI nº: 19995.008043/2024-91 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota tem por objetivo responder ao Requerimento de Informações da 

Câmara dos Deputados nº 3.510/2024, encaminhado esta Coordenação de Estudos em 06 de novembro 

de 2024, o qual solicita as seguintes informações a respeito do PL nº 153/2021:   

• Qual seria a estimativa de redução na arrecadação de impostos, caso haja, com a 

implementação de um regime especial de tributação familiar no IRPF, nos moldes propostos 

pelo referido projeto de lei? Existe alguma projeção que indique a magnitude do impacto 

orçamentário? 

• O projeto de lei, em seu Art 16B, II, § 2º, prevê um limite para o benefício fiscal proposto para 

as famílias. Qual a quantidade de famílias que terão o benefício limitado pelo referido fator 

limitador? 

• Quantos contribuintes seriam elegíveis para o regime especial de tributação familiar? Como a 

distribuição de renda entre as famílias impactaria a arrecadação? 

• Que tipo de compensações fiscais seriam necessárias para manter o equilíbrio orçamentário 

com a implementação do referido regime especial? 

• Como a criação de um regime especial de tributação familiar pode impactar as projeções de 

receita a longo prazo? Quais cenários foram analisados em relação à sustentabilidade fiscal? 
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2. Cabe destacar que as análises deste Centro de Estudos são essencialmente voltadas para 

os aspectos orçamentários, financeiros e econômicos decorrentes de alterações na legislação tributária 

que impliquem em impactos da arrecadação dos tributos federais. 

ANÁLISE 

3. O texto do PL recebido por este Centro de Estudos encontra-se reproduzido abaixo: 

“Art. 1o Esta Lei altera a legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, para criar o regime especial 

de tributação familiar, nos termos que especifica. 

Art. 2o A Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos 

constantes do Capítulo III-A: 

“ CAPÍTULO III-A 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO FAMILIAR 

Art. 16-A. Os contribuintes que tenham dependente, cônjuge, companheiro ou companheira 

poderão optar pelo regime especial de tributação familiar, nos termos deste Capítulo. 

Parágrafo único. No caso de companheiro ou companheira, é necessário que haja vida em comum 

por mais de cinco anos, ou filho em comum. 

Art. 16-B. Os contribuintes optantes pelo regime de que trata este Capítulo pagarão, 

conjuntamente, o imposto de renda, observado o seguinte: 

I - para a determinação da base de cálculo do imposto, prevista nos arts. 4o e 8o, serão: 

a) somados, quando sujeitos à incidência da tabela progressiva, os rendimentos tributáveis dos 

contribuintes e de seus dependentes; e 

b) subtraídas as respectivas deduções autorizadas pela legislação; 

II - para a aplicação da tabela progressiva, mensal ou anual, o montante resultante das operações 

previstas nas alíneas do inciso I: 

a) será dividido pelo coeficiente familiar, definido no § 1o deste artigo; e 

b) observará o limite de redução por dependente descendente, conforme cálculo especificado no § 

2º deste artigo. 

§ 1o O coeficiente familiar, utilizado na divisão prevista na alínea ‘a’ do inciso II, será obtido pelo 

somatório dos fatores contidos na seguinte tabela: 
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§ 2º O limite de que trata a alínea ‘b’ do inciso II será calculado: 

I – pelo somatório dos rendimentos tributáveis, sujeitos à incidência da tabela progressiva, dos 

contribuintes e de seus dependentes, dividido pelo número de contribuintes; e 

II – pela dedução do montante de R$ 250 (duzentos e cinquenta reais), multiplicado pelo 

somatório dos fatores relativos a cada dependente descendente, conforme a tabela prevista no § 

1º. 

§ 3o As deduções do imposto previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 12 observarão o limite 

fixado no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, aplicado sobre o imposto devido 

calculado com a utilização do quociente familiar. 

Art. 16-C. O Poder Executivo regulamentará o disposto neste Capítulo.” 

(NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do 

ano seguinte.” 

 

METODOLOGIA 

4. Para a realização dos cálculos, foram consideradas as informações prestadas na 

declaração do imposto de renda das pessoas físicas referentes ao ano-calendário de 2022. Para cada 

contribuinte foi calculado o coeficiente familiar de acordo com a tabela fornecida, o rendimento 

tributável e a base de cálculo, considerando a inclusão dos dependentes. Para os contribuintes cujos 

cônjuges declaram imposto, foram somadas as rendas e as deduções dos cônjuges e considerada a de 

apenas um deles, incluindo os dependentes. Aqueles contribuintes com coeficiente = 1 não seriam 

afetados pela medida. Foram calculados em seguida, por contribuinte, o imposto devido atual e o 
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imposto devido considerando o coeficiente familiar. Em seguida foram aplicados os limites e feitas as 

devidas atualizações.    

5. Possíveis novos agrupamentos familiares, como por exemplo, inclusão de novos 

dependentes, caso seja mais vantajoso para o contribuinte, não foram considerados. Até porque na 

Declaração do IRPF se informa apenas os atuais dependentes. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

6. De acordo com a metodologia empregada, foram efetuadas as estimativas de impacto. 

A seguir são apresentadas as respostas aos questionamentos do requerimento: 

• Qual seria a estimativa de redução na arrecadação de impostos, caso haja, com a 

implementação de um regime especial de tributação familiar no IRPF, nos moldes propostos 

pelo referido projeto de lei? Existe alguma projeção que indique a magnitude do impacto 

orçamentário? 

Resposta:  Redução de IRPF estimada em R$ 39,4 bilhões em 2025, R$ 42,6 bilhões em 2026 e 

R$ 45.7 bilhões em 2027 

• O projeto de lei, em seu Art 16B, II, § 2º, prevê um limite para o benefício fiscal proposto para 

as famílias. Qual a quantidade de famílias que terão o benefício limitado pelo referido fator 

limitador? 

Resposta:   Aproximadamente 10,4 milhões de unidades familiares apresentaram redução de 

imposto, sendo que dessas, cerca 6,6 milhões foram impactadas pelos limitadores. 

• Quantos contribuintes seriam elegíveis para o regime especial de tributação familiar? Como a 

distribuição de renda entre as famílias impactaria a arrecadação? 

Resposta:  As tabelas abaixo apresentam a distribuição do impacto por faixa de base de cálculo, 

por faixa de rendimento tributável total e por quantidade de dependentes. 
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• Que tipo de compensações fiscais seriam necessárias para manter o equilíbrio orçamentário 

com a implementação do referido regime especial? 

Resposta: Está fora do âmbito de competência deste Centro de Estudos determinar que medida 

seria aplicada ao caso.  

• Como a criação de um regime especial de tributação familiar pode impactar as projeções de 

receita a longo prazo? Quais cenários foram analisados em relação à sustentabilidade fiscal? 

Resposta:   Não foram feitas análises de longo prazo com relação a este PL. 

CONCLUSÃO 

7. Para fins de cumprimento do disposto no art. 113, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), em conformidade com o disposto no art. 135 da Lei nº 14.791, de 

29 de dezembro de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO 2024, haverá impacto orçamentário-

financeiro da ordem apresentada no item 6 acima, sendo que os montantes descritos implicam 

renúncia de receitas, nos termos do art. 14, da LC n° 101, de 2000, não consideradas nas projeções que 

acompanharam o Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2025. 

8. Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 

 

Assinatura digital 
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IRAILSON CALADO SANTANA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Gerente de Dados e Estatísticas 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador de Estudos Tributários e Aduaneiros 

 
 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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